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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis,
junto à secretaria competente e às empresas de telefonia móvel, para viabilizar a construção de torres
de sinal de telefonia móvel na região do PA Bela Vista.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de Fevereiro de 2025.

┌

Marcus Viana
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Atualmente, a população dessas localidades enfrenta sérias dificuldades de comunicação devido à baixa
cobertura de sinal de telefonia móvel. Essa limitação compromete o acesso a serviços essenciais, como
chamadas de emergência, atendimento médico remoto, acesso à informação e a possibilidade de
desenvolvimento econômico, especialmente para pequenos produtores rurais, comerciantes e
estudantes que necessitam da conectividade para suas atividades diárias.

Além disso, a ausência de sinal adequado impacta diretamente a segurança dos moradores, dificultando
a comunicação em situações de urgência, como emergências médicas, acidentes e ocorrências policiais.
A instalação da torre de telefonia móvel nessa área contribuirá significativamente para a melhoria da
qualidade de vida da população, garantindo inclusão digital e maior integração dessas comunidades com
o restante do município e do país.

Dessa forma, solicito ao Executivo Municipal que viabilize estudos e parcerias para a implementação
dessa infraestrutura, buscando junto às operadoras de telefonia e aos órgãos responsáveis a solução
para essa demanda tão importante.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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